
Expresso.Ba - ExpressoMail 

Remetente: "Rafael C Mello Carvaiho" <rafael.carvalho@saeb.ba.gov.br> 

Para: 	"Carlos Roberto da Cunha" <carlos.cunha©ebda.ba.gov.br> 

Com C' 	
o" Rodrigo Pimentel de Souza Lima" <rodrigo.lima@saeb.ba.gov.br>, "Goes da Silva 

pia.• Goes Filho" cedelvino.goesfilho@saeb.ba.gov.br> 

Data: 	21/05/2013 17:20 

Assunto: 	Re: Reorganizacäo Interna EBDA 

Anexos: 	Introduçäo_-_Reestruturacäojnterna_EBDA.doc (194 KB) 

Carlos 

Els o Termo Corn as nossas sugestôes de alteração. Ressalto que, pelo tarnanho do 
trabaiho, ha risCo de no mercado não haver consultoria que trate de todos os itens 
neCessarlo. Dessa forma, sugiro separar ern três grupos - 1)PE; 2)Processos, 
Dimensionamento e Estrutura; 3) Cargos e Salários. 

Quaisquer düvidas, estamos a disposição. 

Se näo rne engano, Rodrigo, Corn quem você também rnanteve contato, rne 
informou que marcaremos uma reunião para tratar da questão. 

Abraços. 
Rafael Castro Mello Carvalho 
Especialista em Politicas Páblicas e Gestäo Governamental 
Coordenador Executivo 
Coordenaço de Planejamento da Gestão - CPG/SGP/SAEB 
E-mail: rafael.carvalho@saeb.ba.gov.br  
Tel.: (55) (71) 31153221/82023451 

Em 10/05/2013 as 10:20 horas, "Carlos Roberto da Cunha" 
<Carlos.cunha@ebda.ba.gov.br> escreveu: 

Rafael, 

Conforme conversamos ontern, segue anexo urna rninuta de Termo de ReferênCia 
para a pretensa contratação de ernpresa para Consultoria/assessoria na 
reorganização interna da EBDA, a fim de elaborar rotinas e proCessos 
adrninistrativos efiCientes. 

Pedimos, enCarecidamente, que analise o documento, criticando e Contribuindo 
para a instrumentalizaço de urn Termo de Referenda bern elaborado que atendarn 
as necessidades de gestäo estatal. 

Att. 

Carlos Cunha 
Chefe de Auditoria Interna 
Ernpresa Baiana de Desenvolvirnento Agricola - EBDA 
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(71) 3116-1840 - e-mail: carlos.cunha©ebda.ba.gov.br  

S Ref.2018856-2
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Expresso.Ba - ExpressoMail 

Rernetente: "Carlos L Carneiro" ccarlosl.carneiro@saeb.ba.gov.br> 
Para: 	"Carlos Roberto da Cunha" <carlos.cunha©ebda.ba.gov.br> 

Corn Copia: "Antonio Cesar Rodrigues Souza' <antoniocesar.souza@saeb.ba.gov.br>, "Rafael C 
Niello Carvaiho <rafael.carvalho@saeb.ba.gov.br> 

Data: 	24/03/2013 15:06 

Assunto: 	Re: Re: Re: Re: Reuniâo EBDA - redesenho de procedimentos internos 

Carlos 

Estamos no aguardo aqul na SAEB dia 27/03 as 14hs 

atenCiosamente 
Carlos Loureiro Carneiro 
Especialista em PolIticas Püblicas e Gestâo Governamental 
Superintendéncia de Gestão Püblica - SGP/CPG/SAEB 
carlosl.carneiro@saeb.ba.gov.br  
Tel. 3115-3365/ 3124 

Em 22/03/2013 as 14:34 horas, 'Carlos Roberto da Cunha' 
<Carlos.cunha@ebda.ba.qov.br> esCreveu: 

Carlos, 

Por aqui td ok para essa data. 

Como iniCialmente serei apenas eu pela EBDA nessa reunião, aCredito que possa 
ser al na SAEB mesmo. 

De aCordo. 

Abs 
Carlos Cunha 
Chefe de Auditoria Interna 
Empresa Baiana de Desenvolvimento Agricola - EBDA 
(71) 3116-1840 - e-mail: carlos.cunha@ebda.ba.gov.br  

Em 22/03/2013 as 12:00 horas, 'Carlos L Carneiro" 
ccarlosl.carneiro©saeb.ba.gov.br> escreveu: 

Carlos 

Favor verificar a possibilidade de agendar reuniäo para dia 27/03 as 14hs 

Ag end a r 
Carlos Loureiro Carneiro 
Especialista em PolIticas Páblicas e Gestäo Governamental 
Superintendéncia de Gestão Püblica - SGP/CPG/SAEB 
carlosl.carneirosaeb,ba.gov.br  
Tel. 3115-3365/ 3124 

Ref.2018856-3
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& 	
Em 19/03/2013 as 09:47 horas, "Rafael C Mello Carvaiho" 
<rafael.carvalho@saeb.ba.cjov.br> escreveu: 

Carlos 

Repassel a dernanda a Carlos, que participou da reunio e coordena a area de 
disseminação. Ele entrarâ em contato corn você. 

Abraços. 
Rafael Castro Mello Carvalho 
Especialista em Politicas Püblicas e Gestão Governamental 
Coordenador Executivo 
Coordenação de Planejamento da Gestão - CPG/SGP/SAEB 
E-mail: rafael.carvalho@saeb.ba.gov.br  
Tel.: (55) (71) 31153221/82023451 

Ern 18/03/2013 as 11:05 horas, "Carlos Roberto da Cunha'T 
<carlos.cunha©ebda.ba.qov.br> escreveu: 

Prezados, 

Dando continuidade ao assunto tratado em reuniâo entre a SGP e EBDA na 
sernana retrasada, gostaria de definir, mediante as suas agendas, urna data 
para discutirmos o modelo e a possibilidade de condução de urn trabalho de 
reestruturaço das rotinas e procedimentos internos na EBDA. 

Att. 
Carlos Cunha 
Chefe de Auditoria Interna 
Empresa Baiana de Desenvolvimento Agricola - EBDA 
(71) 3116-1840 - e-mail: carlos.cunha@ebda.ba.gov.br  

Ref.2018856-4
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,-tCC 
Carlos Cunha 	 0 

De: 	 Carlos Roberto da Cunha <carlos.cunha@ebda.bagov.br> 
Enviado em; 	 segunda-feira, 25 de marco de 2013 09:01 
Para: 	 Carlos L Carneiro 
Assunto: 	 Re: Re: Re: Re: Re: Reunião EBDA - redesenho de procedimentos internos 

confirmado. 

Carlos Cunha 
Chefe de Auditoria Interna 
Empresa Baiana de Desenvolvimento Agricola - EBDA 
(71)3116-1840 - e-mail: carlos.cunhaebdka.00vbr 

Em 24/03/2013 as 15:06 horas, "Carlos L Carneiro <car.cjteirofjsaeb.ba.gov.br> escreveu: 
Carlos 

Estamos no aguardo aqui na SAEB dia 27/03 as I 4hs 

atenciosamente 
Carlos Loureiro Carneiro 
Especiahsta em Politicas PUblicas e Gestão Governamental 
Superintendencia de Gestâo PUblica - SGP/CPG/SAEB 

losi.carneLiro  
TeL 3115-3365/ 3124 

Em 22/03/20 13 as 14:34 horas, 'Carlos Roberto da Cunha" <cajp 	nIm(äeb(Ia.ba.gcvbr> escreveu: 
Carlos, 

Por aqui td ok para essa data. 

Como inicialmente serei apenas cu pela EBDA nessa reuniAo, acredito que possa ser al na SAEB mesmo. 

Dc acordo. 

Abs 
Carlos Cunha 
Chefe de Auditoria Interna 
Empresa Baiana de Desenvolvimento Agricola - EBDA 
(71)3116-1840 -e-mail: ados.cun1ia'j)ebdaba.gov.br  

Em 22/03/2013 as 12:00 horas, "Carlos L Carneiro" cc4rIosLcameiroasaeb.bagov.hr> escreveu: 
Carlos 

Favor verificar a possibilidade de agendar reuniAo para dia 27/03 as 14hs 

Agendar 
Carlos Loureiro Carneiro 
Especialista em Politicas Püblicas e Gestao Governamentaf 

Ref.2018856-5
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Superintendencia de Gestao Pübhca - SGP/CPG/SAEB 

Tel, 3115-3365/3124 

Em 19/03/2013 as 09:47 horas, "Rafael C Mello Carvaiho' <rathel carvalhoaeh bagy,,hr> escreveu: 
Carlos 

Repassei a dernanda a Carlos, que participou da reuniào e coordena a area de disseminaçAo. Ele entrará 
em contato corn vocé. 

Ahraços. 
Raffiel Castro Mello Carvalho 
Especialista em Politicas Püblicas e Gestao Governarnental 
Coordenador Executivo 
Coordenaçao de Planejamento da GestAo - CPG/SGP/SAEB 
E-mail: rafaeLcarvalho(asaeh,ha.gov.br  
Tel.: (55) (71)31153221/82023451 

Em 18/03/2013 as 11:05 horas, "Carlos Roberto da Cunha' ccados.cunhaehda.h,gpvj,r> escrevea: 
Prezados, 

Born dia... 

Dando continuidade ao assunto tratado em reuniAo entre a SGP e EBDA na sernana retrasada, gostaria de 
definir, mediante as suas agendas, uma data para discutirmos o modelo e a possibilidade de conduçAo de 
urn trabalho de reestruturaçAo das rotinas e procedimentos internos na EBDA. 

Art. 
Carlos Cunha 
Chefe de Auditoria Interna 
Empresa Baiana de Desenvolvimento AgrIcola - EBDA 
(71) 3116-1840 - e-mail: carlos.cunha(äebda ba "o),,  br 

Ref.2018856-6
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Carlos Cunha 

De: Carlos Roberto da Cunha <carlos.cunha@ebdaba.gov.br> 
Enviado em: terça-feira, lOde dezembro de 2013 18:01 
Para: Thiago de Andrade Figueira 
Assunto: MINUTA de Oficio ao COPE - CONSULTORA 

Prioridade: 	 Alta 

Thiago, 

Boa tarde..., 

Segue sugestAo de minuta para o COPE, a vontade para as suas consideraçOes. 

Ao Conseiho de Politica de Recursos Humanos - COPE 

Em atendimento a recomendaçao da Superintendencia da SAEB, cumprindo determinaçao do art. 10, do 
Decreto 14.710/2013, diante da excepcional necessidade de contratação de empresa especializada de 
consultoria para análise de prestação de contas e elaboraçao de prestação de contas de Convénios 
executados pela EBDA enquanto Convenente e/ou Contratada corn o Governo Federal e Estadual, e 
Conv8nios que figura corno Concedente corn OrganizaçOes Não Governamentais - ONGs, incluindo os 
serviços de planejamento, desenvolvimento e execução de atividades adrninistrativas e financeira para 
análise documental, fisico/financeira, para a EMPRESA BAJANA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRICOLA - EBDA, pelas razôes que passa a expor: 

Justiticativa 

A Empresa Baiana de Desenvolvirnento Agricola S.A. - EBDA é empresa pOblica de direito privado, sob a 
forma de sociedade anônirna, constituida corn base na Lei Delegada no 16, de 16.04.81, corn alteraçOes 
estatutárias introdazidas por força da Lei Estadual n° 6.074, de 22.05.91, vinculada a Secretaria de 
Agricultura, Pecuãria, lrrigaçao, Reforma Agrãria, Pesca e Aquicultura do Estado da Bahia - SEAGRI que 
tern por firn a assistëncia técnica e pesquisa na area rural do Estado da Bahia para a Agricultura Familiar do 
nosso Estado, corn o objetivo de proporcionar o desenvolvimento estritamente sociais, sendo que as suas 
rendas são oriundas de verbas estatais para a operacionalizaçao de convénios e contratos pUblicos para 
cumprir corn as obrigaçôes e alcançar seus objetivos sociais. 

Ressalte-se que a EBDA é sucessora das extintas: Empresa de Assistëncia Tdcnica Rural da Bahia - 
EMATER-BA e Empresa de Pesquisa Agropecudria da Bahia - EPABA, significa dizer que a Empresa se 
formou juntando o quadro de pessoal dessas, carente de regulaçao detaihada para a contrataçAo de corpo 
técnico-administrativo. 

Para que possa operar suas atividades a EBDA recebe do ente estatal os recursos para pagarnento de pessoal 
e rnanutençao, caracterizando a sua situaçào juridica prevista na Lei Comptementar n.° 101/2001, como 
Empresa Püblica Depcndente (art.2°, III). 

Ao longo dos Ultirnos anos (aproxirnadamente dcsde 2001) a Empresa vem desenvolvendo inUsneros 
projetos sociais, sob determinaçAo e orientaçAo dos Governos Federal c Estadual, corn repasses de recursos 
através de Convênios e Contratos de Repassc, exercendo irnportante papel no cenãrio da Agricultura 
Familiar da Bahia. 
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Ucorre que, dentre outras dificuldades, seu quadro funcional se encontra em situaçAo precária com maioria 
absoluta já aposentada, principalmente da area administrativa, ainda aqueles que estäo na ativa estäo 
desmotivados pelos contextos e projeçOes profissionais. 

Porquanto, conforme exposto, a EBDA figura no polo de convenente de muitos convénios federais ainda 
scm aprovaçOes em suas prestaçOes de contas ja enviadas e/ou scm o devido envio de prestacOes de contas, 
que ate 2008, cram regulados pela InstruçAo Normativa - IN 01/97, passando a sua regulacao por 
atuaiizaçOes com a Portaria Interministerial 127/08 e 507/11. 

Registre-se que a reprovaçAo de contas se traduz em necessidade de devoluçAo dos valores repassados, 
utilizados ou nao, ao Orgào concedente (Governo Federal) sornado de juros, multas e correçOes monetárias, 
e/ou o nâo envio de prestaçOes de contas levain a Empresa, através do CNPJ, a condiçAo de "inadimplente", 
frente ao Cadastro Unico de Convénios - CAUC e Sistema Integrado da Adrninistraçao Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, que se reflete diretamente ao CNPJ do Governo do Estado, causando a 
inadimplência do Governo do Estado da Bahia frente ao Governo Federal, aduzindo entre outras 
consequências a impossibilidade do Governo Estadual em receber repasses de recursos financeiros e/ou 
firmarem convénios e contratos com o Governo Federal. 

Nào obstante considerar que o Govemo Federal, diante das dificuldades com Convénios, na area da 
Agricultura, vem se utilizando da modalidade de Charnadas Püblicas, para contratar serviços de assisténcia 
técnica e ExtensAo rural, sendo que aqueles que estiverem inadimplentes com os Ministérios contratantcs, 
sequer podem participar das concorréncias. 

A EBDA, atualmente se encontra com contas pendentes de aprovacäo correspondentes a execução de 
Convénios e Cotratos de Repasse: 

A partir de 2007, a EBDA criou internarnente urna seçAo para acompanharnento de contratos e convénios, 
porérn, diante da inexisténcia de empregados interessados pelo tema, hem como a inexisténcia de funçOes 
no Piano de Cargos e Salarios - PCS, que possam ser direcionadas e/ou aproveitadas no segmento, os 
resultados ainda nao estAo satisfatorios. 

A EBDA, atendendo as demandas de Estado, vem trabaihando também com a multiplicaçao de suas 
competéncias nas areas fins através de Convenios (Decreto Estadual 9.266/2004) com Organizaçoes Não 
Govemamentais - ONGs, onde passa a figurar o polo de Concedenté, carecendo também de pessoai 
qualiticado para acompanhar as prestaçôes de contas desses repasses. 

On seja, na rnesma seara das necessidades da EBDA, a Empresa tern firmados mais de 80 convénios onde 
figura do polo de Concedente, on seja, transferiu/repassou recursos de Estado (erario) para Convenentes 
(ONGs) executarem, atravCs de Pianos de Trabaiho - PTs previarnente estabelecidos, açOes de govemo, 
entAo essas organizaçOes receberam dinheiro püblico para gastar em açOes de Estado, devendo prestar 
contas de acordo com o Decreto 9.266/2004, Lei Estadual 9.433/2005, dentre outras cominaçOes legais. 

Registre-se ainda que a EBDA tem sido alvo de constantes fiscalizaçOes do Tribunal de Contas do Estado - 
TCE e a da Auditoria Geral do Estado - AGE, restando dentre outros apontarnentos, a fragilidade no 
controle e acompanharnento de Convénios, culminando de eventuais e possiveis prejuizos aos cofres 
pñblicos, que precisam ser apurados com a maxima urgéncia para que açOes sejam tomadas a fim de 
regularizar os processos. 

Portanto, em funçao da inexisténcia de profissionais qualificados disponiveis na EBDA para a realizaçäo 
dos serviços de elaboraçAo de prestaçAo de contas e, levando-se em conta a demanda já existente, bern como 
a demanda a ser criada com o lançarnento de novos editais e a celebraçAo de novos convénios on ate mesmo 
ampliaçao através de Termos Aditivos dos ora existentes, alCm do aprirnoramento de controles e 
acompanhamentos nos convénios associado a necessidade de regularizar a demanda de 80 Convenios em 
que o Governo do Estado, através da EBDA transferiulrepassou recursos páblicos para ONGs, 
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potencializando eventuais descumprimentos aos Decretos 9.266/04 e Lei 9.433/05, alérn do atendirnento as 
recornendaçOes do TCE e AGE BA, é que se faz necessário a contrataçAo de empresa corn experiência em 
preparar as prestaçôes de contas de convénios, corn conhecimento da sua legislacAo e técnica, corn o fito e 
evitar que o Governo do Estado seja incluido em cadastro de inadirnplência, impedindo assim outros 
Convénios e repasses de recursos para o Estado. 

isw posto requer-se autorizaçAo para a contrataçào da Consultoria ora descrita, merecendo registrar ainda 
que o processo vern sendo conduzido desde meados de 2012, apesar dos esforços internos para execuçAo do 
trabaiho, restou impossivel a sua conclusâo e/ou evoluçao qualitativa, qecessitando pois da contrataçäo 
especializada para tal fim. 

Carlos Cunha 
Chefe de Auditoria Interna 
Empresa Baiana de Desenvolvimento AgrIcola - EBDA 
(71) 3116-1840 - e-mail: carlos.cunhaebda.ba.gov.br  
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. 	 Empresa Baiana do 

- 	- 	1 	Desenvolvirncnto Agdeoa S.A. 

Governo do 

i
iEstado da Bahia 

Processo interno no 04512013 
Salvador, 18 de fevereiro de 2013 

A Diretoria Administrativo Financeira - DEX Adrn 
limo Senhor Diretor 
Dr. Luiz Mario Avena Fliho 

Referência: Reestruturaçào Interna EBDA - Redesenho de Normas e Procedimentos 

A presente descrição é prehminar oriunda de analise apurada nos 
frequentes apontamentos da Auditoria Interna da EBDA, da Auditoria do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE, onde reincidentemente identifica-se faihas de cunho 
administrativo sam alicerce normative interno a/au legal. 

As proposiçOes recomendadas sobre os apontamentos são 
formatadas a fim de meihorar os controles intemos da Empresa. 

Registre-se que a normatização mais recente da EBDA se deu em 
1997 e desde então tivemos no Estado da Bahia inümeras publicaçOes de Portarias, 
Decretos e Leis as quais não se integraram de forms adequada a gestão da Empresa. 

Através de entrevistas é possivel apurar nas declaraçoes que 'c major 
problema para gestao da Empresa consiste na compiexidade da burocracia interna". 
Noutro óbice, analisando os processos internos da Empresa verifica-se que os 
empregados não tém normativos de retinas ou processos para seguir, restando a 
percepção individual das boss prãticas administrativas associadas a presunçao de 
legalidade de seus atos com a interpretacão pessoal. 

Dessa forma, atendendo a deterrninação da Diretoria, segue anexo 
uma proposta de reestruturação administrativo financeira com a fito de contratar 
empress especializada na anal se de situação a proposição de novas rotinas, processos 
e normas de adrninistração da EBDA. 

JUSTIFICATIVA 

A Empresa Baiana de Desenvolvimento Agricola - EBDA e empress pQbhca de direito 
privado, sob a forms de sociedade anOnima, constituida com base na Lei Delegada no 
16, de 16.04.81, com aiteraçoes estatutárias introduzidas par força da Lei Estadual no 
6.074, de 22.05.91, vincuiada a Secretarla de Agricultura, !rrigação e Reforms Agrária 
do Estado da Bahia que tern par firn a assistOncia técnica e pesquisa na area rural do 
Estado da Bahia para a Agricuitura Familiar do nosso Estado, com a objetivo de 
proporcionar o desenvolvimento agrIcola do Estado da Bahia, possui caracteristicas de 
münus pUblico, sendo seus objetivos estritamente sociais, sendo que as suas rendas 
são oriundas de verbas estatais para a operacionahzacão de convênios a contratas 
pübkcos para cumprir com suas obrigaçOes e alcançar seus objetivos sociais. 
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Governo do 
S.A.

Empresa Butana de 

Ii& 

Ressalte-se que a EBDA é sucessora das extintas: Empresa de Assistência Técnica 
Rural da Bahia - EMATER-BA e Empresa de Pesquisa Agropecuãria da Bahia - EPABA, 
significa dizer que a Empresa se formou juntando o quadra de pessoal dessas, carente 
de reguiaçao detalhada para a contratação de corpo técnico-administrativo. 

Para que possa operar suas atividades a EBDA recebe do ente estatal os recursos para 
pagamento de pessoal e manutençao, caracterizando a sua situaçao juridica prevista na 
Let Complementar fl.0  10112001, como Empresa PUblica Dependente (art. 20, III). 

Ao longo dos Ultirnos anos o Governo do Estado da Bahia, bern como o Governo 
Federal vem alterando inUmeros normativos legais, bem como criando outros vàrios, 
enquanto que a EBDA, como Empresa Püblica não atualiza as suas Norma Internas 
desde 1997. 

Nao obstante, desde 2001, a Empresa vem desenvolvendo inUmeros projetos sociais, 
sob determinação e orientaçao dos Governos Federal e Estadual, corn repasses de 
recursos através de Convenios e Contratos de Repasse, exercendo importante pap& no 
cenOrio da Agricultura Familiar da Bahia. 

A EBDA, atendendo as demandas de Estado, vem trabaihando tambOm corn a 
muttiplicação de suas competOncias nas areas fins através de Convénios (Decreto 
Estadual 9.266/2004) corn OrganizaçOes Nao Governàrnentais - ONGs, onde passa a 
figurar o polo de Concedente, carecendo tambérn de pessoal qualificado para 
acompanhar as prestaçOes de contas desses repasses. 

Ocorre que, dentre outras dificuldades, sua atual estrutura organizacional nao está 
alinhada corn seus objetivos institucionais, seus processos operacionais não estäo 
atualizados corn as rnelhores práticas do setor e não dispoem de instrurnentos de 
rnonitorarnento e controle do desempenho que subsidie seu adequado gerenciamento e, 
sobretudo, o arnadurecirnento progressivo do quadro funcional vem requerendo o 
ernpreendirnento de iniciativas de reciclagern que, por não terern sido ernpreendidas, 
tern determinado a precarizaçao do rnesrno cuja absoluta rnaioria já se encontra 
aposentada, principalmente na area administrativa, e fazendo corn que aqueles que 
ainda estão em atividade fiquern desmotivados pelos contextos a projeçOes 
profissionais. 

A EBDA deve ser vista como urn sisterna ünico, cornposto por diversos subsistemas 
integrados, tais como, Subsisterna de Politicas e Normas; Subsisterna de Estrategia; 
Subsistema de Adrninistraçao e Finanças; Subsisterna de Recursos Humanos; 
Subsisterna de OperaçOes e Frocessos; Subsisterna de Pesquisa e Desenvolvirnento; 
Subsisterna de Tecnologia; etc.. Estes subsisternas, para bern operar, dernandern de 
urna combinaçao de fatores classificados em duas dirnensOes: estruturais e 
operacionais. Este projeto de reestruturação objetiva tratar as fatores de ambas as 
dimensoes, Os estruturais, cujo conjunto é denorninado como "Arquitetura Corporativa", 
por interrnedio do ajuste de cada urn dos elernentos estruturais existentes. Os fatores 
operacionais, cujo conjunto e denorninado como "Processos Operacionais", por 
interrnédio do ajuste dos processos existentes, ou por rneio da especificaçao de novos 
processos necessários. 

Auditoria Interna 
Página 2 de 9 impresso 

Ref.2018856-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
W

N
Z

I1
N

T
Q

4



Governo do 
l 	 S.A. Estado da Bahia Desenvo

I 4. 

Diante do exposto, rnudanças serão necessárias para aprirnorar o sistema 
administrativo e garantir major rigor, controle e velocidade as açOes da EBDA. 

E preciso construir urn sistema financeiro mais moderno, aliado a urn controle mais 
eficaz. 

Desde meados de 2012 a Ernpresa contratou uma auditoria independente que vern 
registrando apontamentos que corroboram corn os relatOrios do Tribunal de Contas do 
Estado e da Auditoria Interna da própria EBDA, de forma que a Diretoria Executiva 
identifica a pungente necessidade de reestruturar toda a area administrativa, ou seja, 
dever-se-á contratar uma de uma ernpresa responsávei pelo novo planejamento 
estratégico e redesenho administrativo completo dos métodos e procedimentos da 
EBDA. 

Em sIntese, trata-se de uma intervenção necessãria, já que as auditorias evidenciam 
inümeras falbas de forma e auséncia de controles adequados. 

o objetivo principal seria de trabaihar num "redesenho organizacional" dos 
procedirnentos, processos e rotinas de gestäo na EBDA. 

E sabido que a EBDA tern urn quadro de recursos hurnanos em sua maloria de 
aposentados ou ern vias de aposentarern-se a curio prazo, dal, tao ou mais importante 
que a mudança de pessoas é a rnudança de estrutura, mudança de procedirnentos para 
a quebra de paradigmas. 

Faihas historicas - A EBDA, desde 2001, corn o advento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal traz reincidentes apontamentos e ressalvas dos orgAos 
de fiscalizaçao por faihas de cunho administrativo. 

Portanto, este projeto justifica-se diante da prernente necessidade de reestruturaçâo 
Adrninistrativa e financeira da EBDA, quando busca-se a contrataçâo de empresa 
especializada para a orientaçäo e elaboração de trabalho voltado ao Desenvolvirnento 
Organizacional, contemplando a redefinigão da estrutura organizacional, do Piano de 
Cargos e Salários e Carreiras, do Sistema de Avaliação de desempenho, a 
irnpiernentação e/ou aperfeiçoarnento de rotinas e processos de trabalho para a melhor 
gestâo dos recursos e serviços püblicos, bern como a elaboração dos documentos 
egais para a gestâo financeira da Empresa. 

A seguir uma sugestão/rninuta de Terrno de Referenda para a contratação supra-
descrita. 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DOS OBJETIVOS 

Contratar consuitoria para: 

1. Elaborar e Acornpanhar a Implantaçâo do Planejarnento Estratégico, corn treinamento 
e transferência de tecnologia; 
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Governo do 
Fnip,
DescvolVItnefltoA1ILOId S A 	

EstadodaBalua 
fl  

Elaborar e acompanhar a reestruturaçäO organizaciorial, corn treinamento e 
transferência de tecnoiogia; 

identificar, mapear e redesenhar Os metodos, tOcnicas e procedirnentos dos 
processos organizacionais, corn treinarnento e transferéncia de tecriologia; 

Eiaborar Piano de Cargos, Carreiras e RernuneraçãO, corn treinarnento e 
trarisferOncia de tecnoiogia; 

DAS METAS E ALCANCE 

Dotar a EBDA dos instrumentos tecnicos necessarios a operacionalizacão de seus 
principals processos, viabilizadores da irnplernentacão de suas pobticas. 

FASES DOS SERVIOS E RESPECTIVAS ATIVIDADES 

o desenvoivirnentO dos trabaihos estará dividido em fases subseqUentes, sendo que a 
continuidade para a fase posterior dependerá da aprovacão da anterior pela Diretoria de 
Adrninistração e Finanças - DEX Adm. 

A contratada deverá dar tratamento reservaclo aos dados e inforrnaçOes obtidas durante 
a execução dos trabaihos. 

FASE I - PLANEJAMENJTO ESTRATEGiCO 

Eiaboração de urn Piano de Trabaiho; 

Preparar e conduzir reuniâo de sensibihzação de todos servidores das unidades 
envolvidas, abordando aspectos corno necessidade e oportunidade de rnudanças 
e perspectiva para Os novos instrumentos tecnicos; 

• 	Pianejarnento e reahzação de entrevistas ou oficinas; 

Reahzação da análise ambiental (rnatriz SWOT - forças, fraquezas, ameaças e 
oportunidades); 

Definição dos objetivos estratégicos, estabelecirnento de metas mobikzadoras, 
definição de indicadores de resuitado e ahnharnento das iniciativas. 

Consolidação do rnapa estratégico. 

FASE 2— REESTRUTURAcAO ORGANiZACIONAL 

Eiaborar Piano de Trabaiho; 

Levantarnento da estrutura organizacional vigente, corn atrlbuiçOes das areas, 
fluxos de inforrnaçOes entre as areas e rnacroprocesSOs; 

Reahzar workshop de apresentação do diagnOstico e sensibilizaçâo quanto a 
pontos criticos; 
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Governo do 
Enipresa lithana do 	 Estado da Bahia E : 	 Desonvolvimento Abricola S.A. 

Elaborar nova estrutura organizacional; 

Apresentar e validar proposta da nova estruturaçâo; 

Apresentar minuta de projeto de Iei sobre a nova estrutura organizacional; 

Definir estratégia de impiementacão; 

Elaborar Piano de impiementação; 

Acompanhar Piano de lmpiementacão; 

FASE 3 - REDESENHO DOS METODOS, TECMCAS E PROCEDIMENTOS DOS 
PROCESSOS ORGANIZACIONAIS 

Sensibilizar Os servidores Is identificar os macroprocessos; 

ldentificar e mapear Os macroprocessos; 

Analisar e meihorar Os atuais processos de trabaiho e a reestruturacâo 
organizacional; 

Definir Os perils de competência; 

Elaborar manuais de serviços; 

Impiantar novos processos organizacionais atentos a iegisiaçäo pUbflco 
administrativa do Governo do Estado da Bahia, especialmente: 

ConstItuição Federal de 1988; 
Constituicão Estadual de 1989; 
Lei Complementar Federal no 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 

ci) Lei Complemental Federal no 123/06 lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; 

Lei Federal no 4320/64 - estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da Uniao, dos Estados, dos MunicIpios e do DF; 

Lei Federal no 6.404176 - dispOe sobre a sociedade por açOes; 
Lei Federal no 8.666/93 - institui normas para licitaçOes e contratos da AdministraçãO 

PUblica; 
Lei Federal no 11.638/07 - altera e revoga dispositivos da Lei Federal no 6404176; 

Lei Complementar no 005/91 - Lei Orgânica do TOE/BA; 
Lei Estadual no 2.322/66 - disciplina a administração financeira, patrimonial e de 

material do Estado; 
Lei Estadual no 9.433/05 - institul normas para licitaçöes e contratos da Administração 

Püblica Estadual; 
I) Lei Estadual no 12.504/2011 - lnstitui 0 PIano Plurianual da Administração PUblica 
Estadual para o periodo de 2012 - 2015 (PPA/ 2012 -2015); 
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2' 	Governo do 
DescnvohmenwAgrfcoIa S.A. 	 tj 	2A!! 

Lei Estadual no 12.222/2011 - DispOe sabre as Diretrizes Orçarnentárias para o 
exercicio de 2012 (LDO/2012); 

Lei Estadual no 12.503/2011 - Estirna a receita e fixa a despesa do Estado para a 
exercicio financeiro de 2012 (LOA/2012); 
a) Decreto no 181-A - DispOe sobre o processarnento de despesas de exercicios 
encerrados a dá outras providéncias, 

Resoluçao no 01 2/93 - estabelece norrnas de procedimento para a controle extemo 
da Administração POblica pelo TOE/BA; 

Estatuto Social e Regimento lnterno da EBDA. 

Ainda outras leis pertinentes a administração pUblica do Estado da Bahia. 

FASE 4— PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALARIOS 

Efetuar a análise de funçOes; 

Efetuar 0 desenho dos cargos, corn as descriçöes e especificaçOes; 

Efetuar a avaliação e a classificaçao dos cargos; 

a 	Delinear a sistema de remuneração; 

Estabelecer a curva de referenda para definiçao dos vencimentos iniciais de 
ingresso na carreira; 

Estabelecer as critérios, estrutura e forrnas de desenvolvimento na carreira; 

Estabelecer a tabela salarial do desenvolvimento na carreira; 

Estabelecer Os critérios de reenquadrarnento funcional e salarial dos servidores; 

Elaborar documento consubstanciado do novo P005. 

4. INF0RMAcOES DISPONIVEIS E ESTUDOS EXISTENTES 

4.1.0 Lei de Chação da EBDA corn suas alteraçoes; 
4.2. Regimento Intemo; 
4.3. Organograrna Atualizado conforrne SAEB; 
4.4. Estatuto Social em processo de atualização. 

RELATORIOS E PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS 

Os produtos deveräo ser entregues pela Contratada na forma irnpressa (3 vias) e em 
rneio rnagnético, sam proteçâo de senha ou qualquer meio que restrinja o acesso aos 
dados, textos, valores, forrnulas ou cOdigos de prograrnação. 
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Governodo 
.Ernpresa Baiana de 	 Estado da Bahia 
Desen'olvimento Agitcol S A 

5.1 RELATORIOS E PRODUTOS 

Consistirá na entrega dos produtos na forma impressa (3 vias) e em meio magnOtico 
corn compatibiiidade tecnica e operacional corn 0 parque tecnolOgico da EBDA. 

PRODUTOSFASEI: 

Planejarnento Estratégico elaborado e aprovado. 

PRODUTOS FASE 2: 

Reestruturaçäo Organizacional elaborada e aprovada. 

PRODUTOS FASE 3: 

Redesenho elaborado e aprovado. 

PRODUTOS FASE 4: 

Piano de Gargos, Carreira e Rernuneracão elaborado e aprovado. 

6. CRONOGRAMA DE EXECUcAO SUGERIDO: 

o prazo total de execução dos trabaihos é de 12 rneses (365 dias), contados a partir da 
ernissäo da Nota de Empenho. 0 Quadro abaixo apresenta o prazo prevIsto para as 
atividades dos consultores, isoladas ou em conjunto corn os servidores, sornado ao 
prazo previsto para as atividades de apoio exciusivas dos empregados da EBDA, 

FASES / ATIVIDADES / DIAS CORRIDOS 

Fase 1 
Elaboração de urn Piano de Trabaiho; 
Planejamento e realizaçäo de entrevistas ou oficinas; 
Reaflzação da anáhse ambiental (forças, traquezas, arneaças e oportunidades), 
Definição dos objetivos estratégicos, estabeleciniento de metas mobilizadoras, 

definição de indicadores de resultado e alinharnento das iniciativas. 

75 dias 

Fase 2 
ElaboraçàO do Piano de Trabaiho; 
Levantamento da estrutura organizacional vigente, corn atribuiçöes das areas, fluxos 

de inforrnaçOes entre as areas e macroprocessOs; 
Realização de workshop de apresentacäo do diagnOstico e sensibilizaçäo quanto a 

pontos criticos; 
Elaboraçäo nova estrutura organizacional; 
Apresentação e validacäo da proposta da nova estruturacão; 

n Anrccntnr* de minuta de oroieto de lei sobre a nova estrutura organizacional; 

' 	 eride irnprnentacão; 
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Governo do 

EIIJYi DesenvolvHenio AgrIcola S.A. 	 *iL& 
stado4J!!!!!a 

Elaboraçäo do Piano de implementação; 
Acompanhamento do Piano de irnplementaçao. 

45 dias 

Fase3 
Sensibihzaçäo dos servidores e identificação dos macroprocessos; 
Identificação e mapeamento dos macroprocessos; 
Análise e meihoraria dos atuais processos de trabaiho e a reestruturaçäo 

organizacional; 
Definir os perils de competencia; 
Eiaboraçâo de manuais de serviços; 
implantaçäo dos novos processos organizacionais. 

45 dias 

Fase 4 
Efetuar a anáhse de funçOes; 
Efetuar o desenho dos cargos, corn as descriçOes e especificaçOes; 
Efetuar a avahaçâo e a ctassificaçao dos cargos; 
Delinear o sistema de rernuneraçao. 
Estabelecer a curva de referenda para definiçao dos vencirnentos iniciais de ingresso 

na carreira; 
Estabelecer os critérios, estrutura e formas de desenvolvimento na carreira; 
Estabelecer a tabeia salariai do desenvoivimento na carreira; 
Estabelecer os criterios de reenquadramento funcional e salarial dos servidores; 

Baborar docurnento consubstanciado do novo PCCS. 

45 dias 

TOTAL 210 üteis 

suBc0NTRATAcA0 E TERCEIRIZAcAO 

Nâo será permftida a subcontratação ou terceirizaçâo. 

EQWPE TECNPCA 
8.1. Equipe Chave 

Considerando a elevada profundidade, cornplexidade e importância exigidas per esse 
trabaiho, os consultores devem tor experiôncia suficiente para carrear técnicas e 
conhecirnentos que contribuam efetivarnente para atingir os niveis desejadoè. 

8.2. ExperiOncia Profissional 

Este fator pretende aferir a experiéncia profissional dos membros da equipe tecnica 
designada, ern serviços auxiliares ao objeto do edital: 

FATOR COMPETENCIA TECNICA DA LICITANTE. 
Authtoria Interna 
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Jfga, Empresa Baiaria de 
Desecivolvirnenlo Agricola S.A. 

Governo do in 
Iii Ljaa 	 Agrth 

Este fator visa avaliar a competência técnica da licitante. Para tanto sera necessário a 
apresentacão de atestados de capacidade tecnica operacionat e profissional, constando: 

TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA 

A Consultoria Contratada deverá prornover a transferOncia de conhecimento 
especificando conteUdo programático, carga horãria, metodologia da capacitaçâo e a 
qualificação dos treinadores, 

METODOLOGIA DE MONITORAMENTO E AVALIAcAO 

Serao realizadas reuniOes quinzenais ordinArias para acompanhamento da execuçäo 
dos trabaihos, entre a Consultoria Contratada, Diretores e Técnicos da EBDA 
previarnente designados. 

INSTALAcOES E EQUIPAMENTOS EXIGIDOS DA CONSULTORA 

A empresa consultora contratada deverâ utihzar software de sua propriedade no suporte 
ao desenvolvimento 0 docurnentacão dos trabaihos corn a cornpatibilidade técnica e 
operacional do parque tecnolOgico existente na EBDA. 

LOCAL DA EXECUçAO  DOS SERVIOS 
Empresa Baiana de Desenvolvirnento AgrIcola - EBDA 
Avenida Dorival Caymmi, 15.647 - Itapuã - CEP 41.635-150. 
Salvador - Ba. 

Dessa forma, remeto 0 expediente, conhecimento, apreciacão e 
deliberação, tomando as providencias que 0 assunto requer. 

Atenciosarnente, 

Carlos Cunha 
Chefe da Auditoria Intema 
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=:ADA

Empresa fliikuii de 

I  DescnvovinienI') AgricoU S.A. 

Coverno do 
Estado da Bahia 

- 	- 
rrIr.dd. 

Processo no 063/2013 
Salvador, 18 junho de 2013 

Ao Gabinete da Presidencia — GPR 
limo Senhor Presidente 
Dr. Elionaldo de Faro Teles 

Referencia: Reorganizacão Interna EBDA - Normas e Procedimentos 

A presente descrição e preliminar oriunda de analise apurada nos 
trequentes apontamentos da Auditoria Interna da EBDA, da Auditoria do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE, onde reincidentemente identiticarn-se falhas de cunho 
administrativo sem alicerce normativo interno e/ou legal. 

As proposicOes recornendadas sobre os apontarnentos são 
formatadas a tim de melhorar os controies internos da Empresa. 

COMPLEXIDADE DA BUROCRACIA INTERNA 

Através de entrevistas é possivel apurar nas declaraçOes que "0 major 

problema para a gestão da Empresa consiste na complexidade da burocracia interna". 
Noutro Obice, analisando os processos internos da Empresa verifica-se que os 
empregados näo tern normativos de rotinas ou processos para seguir, restando a 
percepção individual das boas prãticas administrativas associadas a presuncão de 

legalidade de seus atos corn a interpretacão pessoal. 

Dessa forma, atendendo a determinacãO da Diretoria, segue anexa 
uma proposta de reestruturacãO administrativo-tinanceira a tim de avaliar a contratacão 
de empresa especializada na anáflse de situação e proposicão de novas rotinas, 
processos e normas de administracão da EBDA. 

JUSTIFICATIVA 

A Empresa Baiana de Desenvolvimento AgrIcola - EBDA e empresa publica de direito 
privado, sob a torma de sociedade anOnima, constituida com base na Let Delegada no 
16, de 16.04.81, corn alteraçoes estatutárias introduzidas por torça da Lei Estadual no 
6.074, de 22.05.91, vinculada a Secretaria de Agricultura, lrrigaçao e Reforrna Agrária 
do Estado da Bahia que tern por tim a assisténcia tecnica e pesquisa na area rural do 
Estado da Bahia para a Agricultura Farniliar do nosso Estado, corn o objetivo de 
proporcionar o desenvolvirnento agricola do Estado da Bahia, possui caracteristicas de 
mQnus pUblico, sendo seus objetivos estritarnente sociais, sendo que as suas rendas 
são oriundas de verbas estatais para a operacionalizacão de convênios e contratos 
publicos para curnprir corn suas obrigacOes e alcançar seus objetivos sociais. 

Ressalte-se que a EBDA e sucessora das extintas: Empresa de Assistencia Tecnica 
Rural da Bahia - EMATER-BA e Empresa de Pesquisa Agropecuãria da Bahia - EPABA, 
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Empresa Ihiana 	
Governo do 

mr 	 Desenvolviniento Agricola S.A. 	
1• Es.tado 

significa dizer que a Empresa se forrnou juntando a quadra de pessoal dessas, carente 
de regulaçao detalhada para a contrataçao de corpo tecnico-adrninistrativo. 

Para que possa operar suas atividades a EBDA recebe do ente estatal as recursos para 
pagarnento de pessoal e rnanutençao, caracterizando a sua situação juridica prevista na 
Lei Complernentar fl.0  101/2001, coma Empresa Publica Dependente (art. 21, III). 

Ao longo dos ültimos anos a Governo do Estado da Bahia, bern coma o Governo 
Federal vem alterando inümeros normativos legais, bern coma crianda outros vârias, 
enquanta que a EBDA, coma Empresa PUblica nãa atualiza as suas Normas Internas 
desde 1997. 

Nao obstante, desde 2001 a Empresa vem desenvolvendo inUrneros projetos sociais, 
sob determinaçao e orientaçäa dos Governos Federal e Estadual, corn repasses de 
recursOs através de Canvênios e Contratos de Repasse, exercenda importante papel no 
cenãrio da Agricultura Farniliar da Bahia. 

A EBDA, atendendo as dernandas de Estado, vem trabaihando tarnbem corn a 
rnultiplicaçao de suas carnpetências nas areas fins através de Canvénios (Decreto 
Estadual 9.266/2004) corn OrganizacOes Nao Governamentais - ONGs, onde passa a 
figurar a polo de Cancedente, carecendo tambem de pessoal qualificado para 
acompanhar as prestaçOes de contas desses repasses. 

Diante do expasta, rnudanças seräo necessárias para aprirnorar a sistema 
administrativa e garantir major rigor, contrale e velocidade as açOes da EBDA. 

E precisa construir urn sisterna financeiro mais rnaderno, aliada a urn controle mais 
eficaz. 

Desde meadas de 2012, a Empresa contratou urna auditaria independente que vem 
registranda apontamentos corroboradores corn as relatOrios do Tribunal de Contas do 
Estado e da Auditoria Interna da prOpria EBDA, de forrna que a Diretoria Executiva 
identifica a necessidade de reestruturar toda a area administrativa, ou seja, dever-se-a 
cantratar urna de urna ernpresa responsável pelo nova planejamento estratégica e 
redesenho adrninistrativa carnpleto dos rnetodos e procedirnentos da EBDA. 

Em sintese, trata-se de urna intervenção necessária, já que as auditorias evidenciarn 
inUmeras falhas de forrna, a fim de que urn novo desenho organizacional da instituiçaa 
fique a cargo de urna ernpresa privada a ser contratada par rneio de licitaçäo. 

o objetivo principal é que a ernpresa contratada "repense" a "desenho organizacional", 
as procedirnentas e atos de gestão da EBDA. 

E sabido que a EBDA tern urn quadra de recursas hurnanas em sua maioria de 
aposentados ou em vias de aposentarem-se a curto praza, daT, tao ou mais irnportante 
que a rnudança de pessoas é a rnudança de estrutura, rnudança de procedimentos para 
a quebra de paradigmas. 
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Coverno do 

E:VADesenvolviniento Apricola SA 	 j1• 

Faihas históricas - A EBDA, desde 2001, corn o advento da Lei do 
Responsabilidade Fiscal traz reincidentes apontamentos e ressalvas dos órgâos 
do fiscaiizacão por fathas do cunho administrativo. 

Portanto, este projeto justifica-se diante da prernente necessidade de reestruturação 
administrativa e financeira da EBDA, quando se busca a contrataçäo de empresa 
especializada para a orientaçao e elaboraçao de trabaiho voltado ao desenvoivirnento 
organizacional, conternplando a redefiniçao da estrutura da organizaçao, das regras 
para adrninistraçao dos salarios pagos aos colaboradores, mediante anâlise da 
dernanda ou atribuiçao dos cargos versus habilitaçao individual, implernentaçao e/ou 
aperfeiçoarnento de rotinas e processos de trabalho visando a meihor gestao dos 
recursos e serviços pUblicos, bern corno a elaboraçao dos docurnentos legais para a 
gestâo financeira da Empresa. 

A seguir urna sugestao/rninuta de Terrno de Referenda para a contrataçao supra-
descrita. 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DOS OBJETIVOS 

Contratar consultoria para: 

Elaborar e Acornpanhar a lmplantação do Planejamento Estrategico, corn 
treinarnento e transferéncia de tecnologia; 
Elaborar e acornpanhar a reestruturaçao organizacional, corn treinarnento e 
transferencia de tecnologia; 
Identificar, rnapear e redesenhar os métodos, técnicas e procedimentos dos 
processos organizacionais, corn treinarnento e transferencia de tecnologia; 
Elaborar as regras para adrninistraçäo dos salários pagos aos colaboradores da 
empresa, mediante análise da dernanda ou atribuiçao dos cargos x habilitaçao 
individual necessária para obter a justiça interna (avaliacao dos cargos) e avaliaçao 
externa (pesquisa de rnercado), corn treinarnento e transferência de tecnologia; 

2. DAS METAS E ALCANCE 

Dotar a EBDA dos instrurnentos tecnicos necessãrios a operacionalizacao de seus 
principals processos, viabilizadores da irnplernentaçao de suas polIticas publicas. 

3. FASES DOS SERVIOS E RESPECTIVAS ATIVIDADES 

o desenvolvirnento dos trabaihos estará dividido ern fases subsequentes, sendo que a 
continuidade para a fase posterior dependerá da aprovação da anterior pela Diretoria de 
Adrninistraçäo e Finanças - DEX Adm. 

A contratada deverá dar tratarnento reservado aos dados e inforrnaçOes obtidas durante 
a execuçao dos trabalhos. 
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ETDAjDeceiwoMmento Agricola S.A. 	 g 

' Governo do 

FASE I - PLANEJAMENTO ESTRATEGICO 

. 	Elaboraçâo de urn Piano de Trabaiho; 

Preparar e conduzir reuniäo de sensibihzaçäo de todos servidores das unidades 
envoividas, abordando aspectos como necessidade e oportunidade de rnudanças e 
perspectiva para os novos instrumentos técnicos; 

• 	Pianejarnento e reahzaçao de entrevistas e oficinas; 

Eiaboraçao ou revisão da identidade organizacional da EBDA: Missao, Visao e 
Valores; 

Reahzaçao da analise ambientai (rnatriz SWOT - forças, fraquezas, arneaças e 
0 po rtu n id ad es); 

• 	Reahzaçao de anãhse de cenários (opcional); 

Definiçao das perspectivas do rnapa estratégico, e dos objetivos estratégicos para 
cada perspectiva definida; 

Definiçao de indicadores de desempenho para cada objetivo estratégico, bern como 
estabelecirnento de metas rnobihzadoras. 

Consohdaçao do rnapa estratégico corn base na rnetodoiogia do Balanced Scorecard 
(BSC), 

Definiçao das iniciativas estrategicas, necessárias ao alcance dos objetivos e 
atingimento das metas; 

Definiçao do piano rnestre para os projetos estratégicos, considerando o horizonte 
de tempo do piano estratégico 

Definiçao de sisternática para monitorarnento e avaiiaçao da irnpiantaçào do piano 
estratégico. 

FASE 2— REESTRUTURAcAO ORGANiZACiONAL 

Eiaborar Piano de Trabaiho; 

Levantamento da estrutura organizacional vigente, corn atribuiçOes das areas, fiuxos 
de inforrnaçOes entre as areas e rnacroprocessos; 

Reahzar workshop de apresentacao do diagnôstico e sensibilizacão quanto a pontos 
crIticos; 

Eiaborar nova estrutura organizacional; 
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Governo do 

DescnvolvimonioAgricolu SA. 

Apresentar e validar proposta da nova estruturação; 

Apresentar minuta de projeto de iei sobre a nova estruturá organizacional; 

Definir estratégia de implementaçao; 

Elaborar Piano de lmplementaçao; 

Acompanhar Piano de Implementaço; 

FASE 3 - REDESENHO DOS METODOS, TECNICAS E PROCEDIMENTOS DOS 
PROCESSOS ORGANIZACIONAIS 

Sensibilizar os servidores e identificar os macroprocessos; 

Identificar e mapear os macroprocessos; 

Analisar e melhorar os atuais processos de trabaiho e a reestruturaçao 
organ izacional; 

Definir os perfis de competéncia; 

Elaborar manuais de serviços; 

Impiantar novos processos organizacionais atentos a Iegislaçao pübhco 
administrativa do Governo do Estado da Bahia, especialmente: 

Constituiçao Federal de 1988; 
Constituiçao Estadual de 1989; 
Lei Complementar Federal no 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Lei Complementar Federal no 123/06 - institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
Lei Federal no 4.320/64 - estatui normas gerais de Direito Financeiro para 
elaboraçao e controle dos orçamentos e balanços da Uniao, dos Estados, dos 
Municipios e do DF; 

1) Lei Federal no 6404/76 - dispoe sobre a sociedade por açOes; 
Lei Federal no 8.666/93 - institui normas para licitaçOes e contratos da 
Administraçao Püblica; 
Lei Federal no 11.638/07 - altera e revoga dispositivos da Lei Federal no 6.404/76; 
Lei Complementar no 005/91 - Lei Orgânica do TOE/BA; 
Lei Estadual no 2.322/66 - disciplina a administraçao financeira, patrimonial e de 
material do Estado; 
Lei Estadual no 9.433/05 - institui normas para IicitaçOes e contratos da 
Administraçao PUblica Estadual; 

I) Lei Estadual no 12.504/2011 - lnstitui o Piano Plurianual da Administraçao PUblica 
Estadual para o periodo de 2012 -2015 (PPA/ 2012-2015); 

m) Lei Estadual no 12.222/2011 - DispOe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 0 

exercicio de 2012 (LDO/2012); 
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(: 	Governo do 
EETaj 	S.A. i- 

Estado 	lla 

Lei Estadual n° 12.503/2011 - Estima a receita e fixa a despesa do Estado para a 
exercIcio financeiro de 2012 (LOA/2012); 
Decreto n° 181-A - DispOe sobre o processamento de despesas de exercicios 
encerrados e dà outras providencias, 
Resoluçao n° 012/93 - estabelece normas de procedimento para o controle 
externo da Administraçao Püblica pelo ICE/BA; 
Estatuto Social e Regimento Interno da EBDA. 

Ainda outras leis pertinentes a administração pUblica do Estado da Bahia. 

FASE 4— PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALARIOS. 

Alinhar a estrutura organizacional as diretrizes estrategicas da empresa; 

Descrever claramente quais são as papéis e responsabilidades de cada cargo, corn 
as descriçOes e especificacOes; 

Efetuar a avaliação e a classificaçao dos cargos, definindo o valor interno que cada 
cargo possui para a organização, respeitando a cultura organizacional; 

Delinear a sistema de remuneraçao, mediante anãlise da demanda ou atribuição 
dos cargos x habilitaçao individual necessária para obter a justica interna (avaliacao 
dos cargos) e avaliação externa (pesquisa de mercado), observando a legislacao 
tra ba I h ista; 

Construir tabelas salariais que equilibrem a cultura e as valores da empresa corn a 
realidade do mercado; 

Estabelecer os critérios de reenquadrarnento funcional e salarial dos servidores, 
alern das formas de desenvolvirnento na carreira; 

Docurnentar o piano, desenvolvendo todos os processos necessários a sua 
implantacao (inclusive parametrizaçao de sistemas). 

INF0RMAç6Es DISPONIVEIS E ESTUDOS EXISTENTES 

4.1. Lei de Criaçao da EBDA corn suas alteraçOes; 
4.2. Regirnento Inferno; 
4.3. Organograrna Atualizado conforrne SAEB; 
4.4. Estatuto Social em processo de atualização. 

RELATORIOS E PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS 

Os produtos deverao ser entregues pela Contratada na forma impressa (3 vias) e em 
meio magnético, sem proteção de senha ou qualquer meio que restrinja 0 acesso aos 
dados, textos, valores, formulas ou códigos de programacão. 
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Estado da 

5.1 RELATÔRIOS E PRODUTOS 

Consistirá na entrega dos produtos na forma impressa (3 vias) e em meio magnético 
com compatibilidade tecnica e operacional com o parque tecnoiOgico da EBDA. 

PRODUTOS FASE 1: 

Planejarnento Estratégico elaborado e aprovado. 

PRODUTOS FASE 2: 

Reestruturaçao Organizacional elaborada e aprovada. 

PRODUTOS FASE 3: 

Redesenho elaborado e aprovado. 

PRODUTOS FASE 4: 

Piano de Cargos, Carreira e Remuneração elaborado e aprovado. 

6. CRONOGRAMA DE ExEcu(;Ao SUGERiDO: 

o prazo total de execuçao dos trabaihos e de 12 meses (365 dias), contados a partir da 
ernissão da Nota de Empenho. 0 Quadro abaixo apresenta o prazo previsto para as 
atividades dos consultores, isoladas ou em conjunto com os servidores, somado ao 
prazo previsto para as atividades de apoio exciusivas dos empregados da EBDA. 

EASES / ATIVIDADES I DiAS CORRIDOS 

Fase 1 
Eiaboraçao de urn Piano de Trabaiho; 
Pianejamento e realizaçao de entrevistas ou oficinas; 
Reahzaçao da anahse arnbientai (forças, fraquezas, ameaças e oportunidades); 
Definiçâo dos objetivos estratégicos, estabeiecirnento de metas rnobilizadoras, 
definiçao de indicadores de resuitado e ahnhamento das iniciativas. 

75 dias 

Fase 2 
Elaboraçäo do Piano de Trabaiho; 
Levantarnento da estrutura organizacionai vigente, com atribuiçOes das areas, 
fluxos de informaçOes entre as areas e macroprocessos; 
Realizaçäo de workshop de apresentaçao do diagnóstico e sensibihzaçao quanto 
a pontos criticos; 
Eiaboração nova estrutura organizacionai; 
Apresentaçäo e vahdaçao da proposta da nova estruturaçao; 
Apresentaçäo de minuta de projeto de iei sobre a nova estrutura organizacional; 
Definiçao da estratégia de implementacao; 
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S.A.

Governo do 
Estado da Bahia 

IrrIg,KA}. Ih1"r',,D Ag' 

Elaboraçao do Piano de Irnplementaçao; 
Acompanharnento do Piano de lmplernentaçao. 

45 dias 

Ease 3 
Sensibilizaçao dos servidores e identificaçao dos macroprocessos; 
Identificaçao e mapearnento dos macroprocessos; 
Anãlise e meihoraria dos atuais processos de trabaiho e a reestruturaçao 
organ izacio n a I; 
Definir as perils de cornpetência; 

1) Eiaboraçao de rnanuais de serviços; 
g) irnpiantaçao dos novas processos organizacionais. 

45 dias 

Ease 4 
Ahnhar a estrutura organizacional as diretrizes estratégicas da empresa; 
Descrever claramente quais São OS papéis e responsabilidades de cada cargo, 
corn as descriçOes e especificaçOes; 
Efetuar a avahaçao e a classificaçao dos cargos, definindo o valor interno que 
cada cargo possui para a organizaçao, respeitando a cultura organizacional; 
Delinear o sisterna de rernuneraçao, rnediante anãlise da dernanda ou atribuiçao 
dos cargos x habilitaçao individual necessária para obter a justiça interna 
(avaliaçao dos cargos) e avaliaçao externa (pesquisa de rnercado), observando a 
Iegislaçao trabaihista; 
Construir tabelas salariais que equilibrem a cultura e 05 valores da ernpresa corn 
a realidade do rnercado; 

I) Estabelecer os criterios de reenquadrarnento funcional e salarial dos servidores, 
alérn das forrnas de desenvolvirnento na carreira; 

g) Documentar a piano, desenvolvendo todos as processos necessários a sua 
irnplantaçao (inclusive pararnetrizaçao de sisternas). 

45 dias 

TOTAL 210 DIAS TRABALHADOS 

suBc0NTRATAcA0 E TERcEIRIzAçA0 

Nao serâ perrnitida a subcontrataçao ou terceirizaçao. 

8. EQUIPE TECNICA 

8.1. EquipeChave 
Considerando a elevada profundidade, cornplexidade e irnportãncia exigidas por esse 
trabaiho, os consultores devern ter experiência suficiente para carrear técnicas e 
conhecimentos que contribuam efetivarnente para atingir os niveis desejados. 
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Governo do 

E 	Em p re sa 13a ma de 
DcscnvoIvrnento Agricola S.A. 

8.2. Experiência Profissional 
Este fator pretende aferir a experiência profissional dos membros da equipe técnica 
designada, em serviços auxiliares ao objeto do edital: 

Documentaçao comprobatoria: curriculum vitae do profissional onde conste: resumo dos 
serviços reaiizados, periodo e local de realizaçao, atribuiçOes exercidas, bem como 
local, periodo e tema dos cursos ministrados, das palestras e das conferencias 
proferidas, alem dos sumários dos artigos publicados. Em todo caso, deve ser 
observado o disposto no item (identificar a localizaçao do Edital) 

9. FATOR COMPETENCIA TECNICA DA LICITANTE. 
Este fator visa avaliar a competOncia técnica da licitante. Para tanto será necessârio a 
apresentaçao de atestados de capacidade técnica operacional e profissional, constando: 

experiéncia comprovada de consultoria em relaçao ao objeto de contrataçao. 
comprovação de que possui, em seu quadro permanente, profissional de 

Administraçao detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuçao de 
serviço de caracteristicas semelbantes ao objeto de contrataçäo 
Requisitos: A comprovaçao de que trata o item 'a" será feita mediante atestado 
fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, devidamente registrado no 
Conseiho Regional de Administraçao competente, e a comprovaçao de que trata o item 
'b' se dara mediante apresentaçao de cOpia de carteira de trabalho, de contrato de 
prestaçao de serviços ou de contrato social da empresa. 

10. TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA 

Conhecimentos e Tecnologias a serem transferidos 

A Consultoria Contratada deverá apresentar em sua proposta técnica urn programa de 
transferencia de conhecimento especificando conteUdo programático, carga horãria, 
metodologia da capacitação e a qualificaçao dos treinadores. 

o treinamento em questao deverá versar sobre temas diretamente ligados ao objeto da 
consultoria como tambern poderá tratar de outros temas correlatos que se façam 
necessários para viabilizar a apreensao da tecnologia e dos conhecimentos utilizados na 
execuçäo dos trabalhos. 

A mencionada capacitaçao devera ser estabelecida obedecendo aos parârnetros de no 
máximo 40% do conteUdo programático ministrado através de aulas conceituais e 60% 
em aulas práticas. 

Duraçao de no minimo de3O horas e máximo de 40 horas. 

Pessoal a ser treinado 

Participarao das aulas práticas os técnicos que acompanharao direta e 
permanentemente os profissionais da Consultoria Contratada, em nümero máximo de 06 
pessoas, a serem previamente designados pela EBDA. 
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Governo do 

Descnvolviniento Agricoki S.A.  
i d.i A pup In!! 

A EBDA poderá ainda indicar ate 10 (dez) técnicos para participarem da etapa de aulas 
conceituais. 

Local do Treinamento 

o treinamento ocorrerá nas dependéncias da EBDA, nas salas a serem especificadas 
previamente pelos gestores do Projeto. 

Material Didatico 

O material a ser distribuldo aos participantes, apostilas, cd's, pendrives e outros, será 
de responsabilidade da Empresa Contratada. 

Periodo do Treinamento 

Deverá ser previsto um mOdulo de capacitaçäo para cada etapa do trabaiho, abordando 
Os ternas: 

Planejamento Estrategico, Reestruturaçao Organizacional, Redesenhos de Processos e 
Piano de Cargos, Carreiras e Rernuneraçao. 

Equipamentos e instalaçOes 

A EBDA fornecerâ o ambiente fisico para a reahzaçao do treinarnento, bioco de 
anotaçOes, canetas, quadro branco, pincéis e um projetor muitirnidia. 

Insumos fornecidos peio Contratante 

Saia corn rnobiliário, disponibilizando I (uma) mesa individual, 1 (uma) mesa para 
reuniao e 1 (um) arrnário; 
01 (um) rnicrocornputador corn acesso a internet e rede interna, conforrne perfil 
previarnente definido; uma irnpressora laser e um ramai teiefonico liberado para hgaçoes 
locais. 

As impressOes ficarao hrnitadas a 06 (seis) resrnas de papel A4, sendo o que exceder a 
essa quantidade ficara sob a responsabihdade da Consultoria Contratada. 
Serao disponibWizadas pelo contratante côpias reprográficas no hrnite de 4.000 (quatro 
mu), ficando o restante que exceder a esta quantia sob a resØonsabilidade da 
Consultoria Contratada. 
As dernais despesas corn: diarias, passagens, rnanutençao de escritOrio, realizaçäo de 
pesquisas, de estudos e outros serviços ou produtos necessãrios a reahzaçao dos 
trabaihos deverao ser apresentados na proposta peia Consultoria. 

11. METODOLOGIA DE MONITORAMENTO E AVALIAcAO 

Serao realizadas reuniOes quinzenais ordinárias para acornpanharnento da execução 
dos trabaihos, entre a Consultoria Contratada, Diretores e Tecnicos da EBDA 
previarnente designados. A primeira reunião será agendada a contar da data de 
assinatura do contrato. 
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In] lac i, 	.Ior]la ,\gl ]I Li 

Em caréter oxtraordinário poderao ser realizadas reuniOes-a qualquer tempo a serem 
convocadas pola EBDA ou poderao ser solicitadas formalmente, corn no minirno 24 
(vinte e quatro) horas de antecedéncia, pola Consultoria Contratada. 

12. IN5TALAc(5E5 E EQUIPAMENTOS EXIGIDOS DA CONSULTORIA 

A empresa consultora contratada devera utilizar software de sua propriedade no suporte 
ao desenvolvirnento e docurnentaçao dos trabaihos corn a compatibilidade técnica e 
oporacional do parquo tecnolôgico oxistento na EBDA. 

13. QuALIFIcA(;A0 DA CONSULTORIA/ASSESSORIA 

A cornprovaçâo da qualificaçao e aptidao para o desempenho de atividade pertinente e 
compativel em caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao deverá 
ser comprovada modiante aprosentaçao dos documontos abaixo listados: 

Portfolio o/ou curriculo da omprosa corn comprovaçao da atuação na area do 
reestruturaçao organizacional e implantaçao de planojarnonto estratégico; 

Apresentar Atestado de Capacidado Tecnica fornocido por pessoa juridica do 
direito pUblico ou privado, onde fique cornprovado quo a licitante executou 
sorviço cornpativol corn o objeto licitado, conforrne oxigência deste Terrno de 
Referéncia; 

Apresentar Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito pUblico ou 
privado, oxpodida(s) por ontidade(s) profissional(is) compotente(s), quo 
cornprovem ter o responsâvel técnico cumprido, do forma satisfatoria, a 
roalizaçao do serviço compativol em caractoristicas e quantidados corn o objeto 
licitado, conforrno exigéncia deste Terrno de Referenda; 

Curriculos dos consultores coordonadoros da oquipe técnica indicada corn 
cornprovaçao das atividades realizadas para formaçao, capacitaçao, atualizaçOos 
0 cornplernontaçao de estudos através do certificados do capacitaçao 0 

troinarnento cornpativol corn o objeto desta licitaçao; 

o) Comprovar a vinculaçao do profissional Responsável Técnico ao quadro 
perrnanente da licitanto quo podora ser ofotuada através de Ficha do Registro do 
Ernprogado ou côpia autenticada da Cartoira do Trabalho o Providéncia Social. 
Na hipatose do dotentor do atestado ser propriotário ou sócio da ornpresa, a 
comprovação se dará mediante aprosontacäo do contrato social em vigor, 
conforrno oxigéncia deste Terrno de Referencia; 

f) Estar a ernpresa ou os consultoros coordenadores da equipe técnica 
devidarnente habilitados no ôrgao do classo da sua formaçao. 

14. LOCAL DA ExECucAO DOS SERVIOS 

Empresa Baiana do Desenvolvirnento Agricola - EBDA 
Auditoria Interna 
Página 11 de 17 

Ref.2018856-29

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
W

N
Z

I1
N

T
Q

4



'•' 	Governo do 
ECbAJ 

DesenvoIvinlcntOAgricoIa S.A 

Avenida Dorival Caymmi, 15.647 - ltapua - CEP 41 635-1 50 

I Salvador - BA. 

15. coNDlçOEs ESPECIAIS DA PREsTAcA0 DOS SERVIQOS: 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer Os requisitos e atender a todas as 
exigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 

Possuir, através de seus socios ou consultores, experiência comprovada em 
serviços implantaçao de planejamento estratégico, reestruturaçao organizacional 
e gestao de pessoas; 

Prestar os serviços com estrita obediencia ao presente Terrno de Referenda. 

Ernitir relatOrio rnensal de atividades realizadas no rnés; 

Manter sigilo sobre as informaçOes contidas nos processos. 

Durante a realizaçao do serviço, a CONTRATADA poderã receber instruçOes e/ou 
autorizaçao ernanada(s) pela EBDA que venham a cornplernentar as condiçOes 
previamente estabelecidas, sem que tais fatos venham causar prejuizos a 
CONTRATADA ou alterar o objeto da contratação; 

0 CONTRATANTE se compromete a: 

Disponibilizar pelo menos urn empregado para auxiliar no trânsito interno na 
em p resa; 

Disponibilizar toda a docurnentaçao correspondente aos processos atuais sob a 
gestäo da empresa: 

Disponibilizar microcornputador com acesso a internet, impressora e todo 
material de escritorio necessário a boa elaboraçào e execuçao dos serviços; 

Caso seja necessário, arcar com despesas de viagern - traslado, hospedagem, 
alirnentaçao e passagens (aereas ou terrestres) para encontros e/ou reuniOes 
nas geréncias regionais, e; 

Responsabilizar pelo recolhimento de irnpostos e taxas incidentes sobre as 
parcelas de pagarnento desta prestaçao de serviços. 

16. EsPEclFIcAcOEs PARA A ELABORAçAO DA PROPOSTA DE PREçOs: 

E vedada a subcontrataçao parcial do objeto, a associaçao da contratada com outrern, a 
cessäo ou transferencia, total ou parcial do contrato, bern corno a fusao, cisäo ou 
incorporaçäo da contratada, näo se responsabilizando o contratante por nenhurn 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

Audftoria Inteina 
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E Em p resa Ba lana de 
- 	 Desenvolvirnento Agricola S.A. won" 

Governo do 

lrri:ç.i 

Os serviços objeto desta licitaçao deverao ser executados sob a inteira responsabilidade 
funcional e operacional da CONTRATADA, sobre cujos empregados deverâ manter estrita e 
exciusiva fiscalizaçao. 

A fatura far-se-a acompanhar da docurnentaçao probataria relativa ao recoihimento dos 
impostos relacionados corn a prestaçao do serviço. 

A proposta de preços deverã seguir o preenchirnento das informaçOes na planilha abaixo, na 
qual a EBDA considerar como equipe rninima possivel para execução do trabaiho, ainda que 
baja a remuneraçäo pelos custos fixos da contratada, sendo acompanhada de custos 
variáveis quando da conclusao e entrega de trabalhos. 

Custos Fixos 

Assessoria/Consultoria Quantidade Hora/Més Valor/Hora 
Encargos 
sociais 
Hora (20%)  

Custo 
Mensal 

Coordenadores! 
Consultores 3 

R$ 
- 

Equipe Tecnica Quantidade Hora/Més Valor/Hora 
Encargos 
sociais 
Hora (20%)  

Custo 
Mensal 

Tecnicos g  R$ 	- 

Custo 	Consultoria 	e 
Equipe I 	12 

F I I 
R$ 	- 

Imposto 	Pessoal 
Juridica 

I F I 
R$ 	- 

Custo Mensal R$ 	- 

Custo para o perlodo 
de 12 mesesl projeto 

I I I I 
R$ 	- 

Custos Variaveis 

Custos lndividuais de Proieto 
Produtos Entregues Unidade Valor Unitario Valor Total 
implantação do planejamento estratégico  R$ 	- 
Treinarnento e transferencia de tecnologia  R$ 	- 
Reforrnulaçao dos processos organizacionais  R$ 	- 
Elaboraçao do piano de cargos e salários  R$ 	- 
TOTAL R$ 	- 

PREO E DO PAGAMENTO: 

Auditoria Interna 
POgina 13 de 17 

Ref.2018856-31

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
W

N
Z

I1
N

T
Q

4



E 	Eni presa Ba inn a de 
Desenvoh'inicnto Agricola S.A. 

Covernodo 

rIgac. Ifr1(,,,m 

CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA pelos serviços prestados, o 
valor contratado tornando por base a proposta de preço apresentada, parte integrante 
do Contrato de Prestaçao de Serviço a ser firmado, apôs a efetiva entrega de relatório 
mensal e corn a apresentaçao da correspondente Nota Fiscal de Prestaçao de Serviço 
devidamente atestada pela fiscalizaçao da EBDA; 

* Em caso de apresentaçao de relatorios parciais, o prazo para conclusao da análise 
e/ou elaboraçao do trabalbo deverá se dar no máximo em 03 meses, sob a risco de 
retençao no pagamento ate que sejarn apresentadas justificativas plausiveis a serem 
analisadas pela EBDA para eventuais atrasos. 

No preço previsto para este contrato deverao estar inclusos todas as despesas e custos 
corn salários, encargos sociais, previdenciários e trabaihistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA, corno tambem, transporte de qualquer natureza, irnpostos, taxas, 
ernolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionern corn 

fiel cumprirnento, pela CONTRATADA, de suas obrigaçOes contratuais, exceto 
despesas corn viagens a serviço do CONTRATANTE para atender a dernandas. 

CONTRATANTE será responsável pelo pagamento, dos valores referentes a todos Os 

serviços aqui previstos. 

PRAZO 

contrato de serviços em questao terá vigéncia de 12 (doze) meses, incluindo o 
periodo de planejamento e o de relatoria da execuçao dos serviços, podendo ser 
prorrogado por igual periodo, a criteria das partes, avaliando-se pelos fiscais da EBDA 
eventuais justificativas de excessos na complexidade de cada trabaiho. 

SUPERVISAO DOS TRABALHOS 

Todos os serviços prestados pela CONTRATADA serao supervisionados, fiscalizados e 
avaliados pela Assessoria Tecnica do CONTRATANTE. 

CRITERIOS PARA AvALIAçAO, JULGAMENTO E CLASSIFICAçAO DA 
PROPOSTA TECNICA 

Para efeito da avaliaçao/ pontuaçao técnica descrita nesse Anexo. 

Os pontos relacionados a cada quesito seräo atribuidos aos profissionais que comporao 
a equipe técnica indicados pela ernpresa licitante, desde que atendarn ao critérlo de 
avaliaçao. 

Fica certo e esciarecido que e terrninantemente vedada a indicaçao do rnesrno 
profissional por mais de urna das ernpresas licitantes. Caso essa situaçao venha a 
ocorrer, o profissional será desconsiderado, em todas as ernpresas, para efeito de 
pontuaçao. 
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r\ 	Governo do 

E surn p resa ha alt' de
Desenvolvirnenic, Agricola SA. 

As propostas das empresas serão julgadas corn base na técnica e preço, devendo 
englobar todos os custos corn os serviços, rnateriais, equiparnentos, mao-de-obra, 
tributos, taxas e dernais despesas diretas e indiretas referentes a presente contratação, 
obedecendo aos seguintes critérios de avaliaçao: 

Os critérios e subcritérios e o sistema de pontos para a avaiiaçao das Propostas 
Tecnicas são: 

FATORES A AVALIAR: PoNTuAcAo 
MAXIMA 

I - Experiêricia da Empresa 
Experiencia minima de 02 (dois) serviços de pianejarnento 

estratégico 	e 	reestruturaçao 	organizacional 	em 	empresas 
pertencentes ou nao a Administraçao PUblica (pontuacao de 20 40 pontos 
pontos). 

Experiencia 	minima 	de 	02 	(dois) 	serviços de 	gestão 	de 
pessoas 	e 	desenvolvimento de 	piano de 	cargos e 	salários, 
perante o setor pUblico. (pontuacao de 12 pontos). 

Experiencia da hcitante em órgãos ou empresas do setor 
pQblico, que possuem em seu quadro funcional similar ao da 
empresa contratante, cornprovando a execução de serviços de 
consultoria (pontuacão de 8 pontos). 

2 - Experiência Profissional da Equipe Chave 

Administrador 	ou 	profissionai 	de 	nivel 	superior 	corn 
especializaçao em area aiim ao objeto deste terrno, devidamente 
cadastrado no Orgao de classe de sua formação, corn experiência 
minima 	de 	02 	(dois) 	serviços 	de 	redesenho 	organizacional, 

40 pontos reestruturação 	de 	processos, 	eiaboraçao 	e 	implantação 	de 
planejarnento estratégico, perante empresas pertencentes ou não 
a Administraçao (pontuaçao de 15 pontos). 

Adrninistrador 	ou 	profissional 	de 	nivel 	superior 	corn 
especiahzaçao em area afirn ao objeto deste termo devidamente 
cadastrado no Orgão de classe de sua formaçao corn experiencia 
minima de 02 (dois) em analise da dernanda ou atribuiçao de 
cargos, treinarnento e transferencia de tecnologia (pontuacao de 
15 pontos). 

Realizaçao 	de 	cursos 	relativos 	a 	area 	de 	planejarnento 
estratégico voltado para empresas do setor pUblico (pontuacao 
de 10 pontos) 
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E
• 	 Em presa Ba iana dc 

	

— 	 Dcsenvovinienio AgrkoLi S.A. 

[ 	Governo do 
Estado da Bahia 

Iri 	4eforrii 	g,  

3— Experiência Acadêmica da Equipe Chave 

Profissional registrado no CRA corn forrnaçao acadérnica 
stricto senso na area relacionada ao conteUdo do objeto ou 
especializaçao equivalente. (pontuaçao de 7 pontos) 

Profissional corn nivel superior corn especializacao 
relacionada ao coriteUdo do objeto deste certame (pontuacao 
de 5 pontos) 

Administrador corn certificado de Doutor na area de 
nlanelarnento estratéaico (Dontuacão de 8 Dontos) 

20 pontos 

I TOTAL 	 F 100 pontos 	I 

A pontuaçao técnica (Nt) será deterrninada pelo somatOrio dos critérios 1, 2 e 3 listados 
na tabela acima, correspondestes a: Experiência da Empresa, Experiência Profissional 
da Equipe Chave, e Experiencia Acadérnica da Equipe Chave. 
A forrnula para deterrninar as pontuaçOes de preço é a seguinte: 
Pp = 100 x Prn / F, onde Pp é a pontuação de preço, Prn e o preço rnais baixo e F o 
preço da proposta em consideraçao. 
Os pesos atribuldos as propostas técnicas e de preço são: 

T= 	0,6e 

P= 	0,4 

A formula para determinar a pontuacão total (final) é a seguinte: 

N = Nt xl + Pp x F, em que: 
N é a nota total, 

Nt é a nota técnica, 

T é a ponderaçao técnica, 

Pp é a pontuação de preço e 

P é a ponderação do preço. 

A "Proposta Técnica" deverà ser apresentada em papel timbrado da empresa (com 
carimbo do CNPJ), datilografada ou digitada em uma via, sern emendas ou rasuras, 
devidamente assinada na Ultima folha e rubricada nas demais foihas e anexos pelo 
licitante ou representante legal, atendendo na forma e conteüdo as condiçOes fixadas 
neste edital de licitaçao - Tipo Tecnica e Preço, notadamente: 

1- 	A Proposta Técnica da Licitante deverá conter: 

1.2. ldentificaçao da empresa licitante, 

1.3. Breve apresentaçao da empresa licitante. 
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F n1 p re sa Ba ía na de - DA Desenvolviriiento Agricola S.A. 

Coverno do 

Irrig.c"IU1,rt,in Agiiria 

1.4. Nome dos profissionais que serão responsáveis pela coordenaçao. 

1.5. Declaraçao de que a proposta atende a todas as caracteristicas minimas exigidas e 
que o licitante cumpre corn os requisitos de habilitaçao exigidos no presente Edital; 

1.6. Curriculos dos profissionais responsáveis pela coordenaçao dos trabalhos: A 
licitante devera apresentar o Curriculo do(s) Profissional (is) indicado(s) para prestaçao 
dos serviços de Consultoria e Assessoria, objeto desta Iicitaçao, indicando: 

1.6.1. Nome do profissional; 

1.6.2. Formaçao academica (nivel, norne do curso, entidade onde realizou e periodo de 
real iza çao); 

1.6.3. Experiências profissionais corn datas de inicio (MM/AA) e término (MM/AA), 
resurno dos serviços realizados e comprovados na carteira profissional ou por atestado 
de capacidade técnica fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado. 

1.6.4. Capacitaçao profissional relativa a realizaçao de cursos na area de planejarnento 
estratégico e/ ou gestão de pessoas devidarnente comprovada mediante a apresentaçao 
de certificados. 

1.6.5. Declaraçao do profissional comprometendo-se a executar o trabalho em nome da 
empresa licitante. 

1.6.6. 0 curriculo somente será considerado válido se apresentar, ao final, declaraçao 
de veracidade das inforrnaçOes prestadas assinada pelo prOprio técnico indicado, e 
anexados todos os comprovantes relativos a formaçao academica e aos cursos 
realizados. 

1.6.7. Data e assinatura do profissional na ültima página e rubrica nas demais. 

2. Requisitos de Graduaçao dos cargos: 

2.1. Requisito básico: Administrador ou profissional de nivel superior com especializaçao 
em area afim ao objeto deste terrno, devidamente registrado no órgão de classe de sua 
formaçao. 

2.2. Desejável especializaçao em Planejamento Estrategico ou areas afins. 

Dessa forma, remeto o expediente, conhecimento, apreciação e deliberaçao, tomando 
as providências que o assunto requer. 

Atenciosamente, 

Carlos Cunha 
Chefe da Auditoria Interna 

Auditoria Interna 
Pagina 17 de 17 
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Expresso.Ba - ExpressoMail 

Remetente: "Rafael C Niello Carvalho" <rafael.carvalho@saeb.ba.gov.br > 

Para: 	"Carlos Roberto da Cunha" ccarlos.cunha@ebda.ba.gov.br> 

Corn Co a• "Rodrigo Pimentel de Souza Lima" <rodrigo.Iirna@saeb.ba.gov,br>, "Goes da Silva 
Goes Filho" cedelvino.goesfilho©saeb.ba ,gov,br> 

Data: 	21/05/2013 17:20 

Assunto: 	Re: Reorganização Interna EBDA 

Anexos: 	Introducâo_-_ReestruturacaojnternaEBDA,doc (194 KB) 

Carlos 

Eis o Termo Corn as nossas sugestöes de afteração. Ressaito que, pelo tamanho do 
trabalho, ha rISCO de no merCado näo haver Consultoria que trate de todos Os itens 
neCessário. Dessa forma, sugiro separar em trés grupos - 1)PE; 2)Processos, 
Dimensionamento e Estrutura; 3) Cargos e Salârios. 

Quaisquer dávidas, estarnos a disposição. 

Se näo me engano, Rodrigo, Corn quern vOCé também manteve Contato, rne 
informou que rnarCarernos uma reuniäo para tratar da questão. 

Ab ra ço s. 
Rafael Castro Mello Carvalho 
EspeCialista em PoiltiCas PübIiCas e Gestão Governamental 
Coordenador ExeCutivo 
Coordenação de Planejamento da Gestão - CPG/SGP/SAEB 
E-mail: rafael.Carvalho@saeb.ba.gov.br  
Tel.: (55) (71) 31153221/82023451 

Em 10/05/2013 as 10:20 horas, 'Carlos Roberto da Cunha" 
<carlos.Cunha@ebda.ba.cjov.br> esCreveu: 

Rafael, 

Conforme Conversamos ontem, segue anexo uma rninuta de Termo de ReferénCia 
para a pretensa Contrataçào de empresa para Consultoria/'assessoria na 
reorganizaçâo interna da EBDA, a firn de elaborar rotinas e processos 
administrativos eficientes. 

Pedimos, encarecidamente, que analise o doCurnento, criticando e contribuindo 
para a instrumentalização de urn Termo de Referência bem elaborado que atendam 
as necessidades de gestho estatat. 

Att 

Carlos Cunha 
Chefe de Auditoria Interna 
Empresa Baiana de Desenvolvimento Agricola.- EBDA 
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(71) 3116-1840 - e-mail: carloscunha©ebda.ba.qov.br  

Ref.2018856-37
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CONTRATO DE PRESTAcAO DE sERvicos 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EBDA - 
EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRICOLA S. A. E A EMPRESA IGF 
AUDITORES 	E 	CONSULTORES 
INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES ME. 

A EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA S/A - EBDA, empresa pOblica 

estadual de direito privado, sob a forma de sociedade anônirna, constituida corn base na Lei 

Delegada no  ie, de 16.04.81, corn alteracOes estatutãrias introduzidas por forca da Lei 

Estadual no  6.074, de 22.05.91, vinculada a Secretaria de Agricultura, Pecuãria, Irrigacão, 
Reforma Agraria, Pesca e Aquicultura do Estado da Bahia, sediada ern Salvador, Bahia, na 

Avenida Dorival Cayrnmi no  15.649 - ltapuà, CEP: 41635-150, inscrita no CNPJ/MF sob no 
14.772.867/0001-70, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. ELIONALDO DE 
FARO TELES e por seu Diretor Executivo, Dr. THIAGO DE ANDRADE FIGUEIRA, doravante 
denorninada CONTRATANTE, e a empresa IGF AUDITORES E CONSULTORES 
INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES ME, inscrita no CNPJ no  04.899.444/0001-61 

situada na Rua Francisco Goncaives, 1, Edf. Reitor Miguel Calrnon, Sala 806, Cornercio, 
Salvador/Bahia, CEP: 40.015-090, neste ato representado por Sr. EDMAR SOMBRA 
BEZERRA, portador do RG no 459995 SSP/BA, inscrito no CPF no 027.870,755-68, doravante 
denorninada CONTRATADA, celebrarn o presente Contrato de Prestação de Serviços a partir 
da Concorrencia Pcjblica EBDA n.001/2014 (Tecnica e Preço), Processo AdrninistratiVO n.°  

136,091/2013, sujeitando-se arnbas as partes as norrnas disciplirtares da Lei Estadual no 
9433/2005 e alteraçOes posteriores, rnediante as cláusulas e condicOes a seguir ajustadas. 

CLAIJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a Prestação de Servicos de Consultoria e Assessoria, 
para analise e elaboracao de prestacãO de contas de Convenios concedidos e executados pela 

EBDA enquanto Concedente e/ou Proponente corn 0 Governo Federal e Estadual, e ConveniOs 

ern que figura corno Concedente corn OrganizacOes Nào Governarnentais - ONG5, a dernanda 
de ate 08 Convênios Federals e 06 Convénios Estaduais onde a EBDA recebeu repasse de 
recursos para a execucão de atividades de cunho social corn Os devidos Pianos de Trabalho, e 

86 Convenios onde a EBDA está no polo de Concedente, repassando recursos para entidades 
Convenentes executarern ern parceria atividades de cunho social do Estado, conforrne Os 

devidos Pianos de Trabalho, incluindo serviços de planejarnentO, desenvolvirnento e execuçäO 
de atividades adrninistratiVas e financeiras para anãlise docurnental fisico/financeira, conforrne 
especificacOes, quantitativos e condiçOes descritas na Concorréncia Publica EBDA n.°  

001/2014, que passa a parte integrante do presente instrurnento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA ficarã 
condicOes contratuais, acrescirnOs ou supressOes que se 
valor inicial atualizado do contrato, na forrna dos §10  e 

9.43312005. 

obrigada a aceitar, nas rnesrnas 
fizerern no objeto, de ate 25% do 
2°  do art. 143 da Lei Estadual no  

PARAGRAFO SEGUNDO - As supressOes poderào ser superiores a 25%, desde que 
acordado previarnente entre os contratantes, conforrne estipulacäo do §3°  do art. 143 da Lei 

Estadual no  9.433/2005. 

PARAGRAFO TERCEIRO - E vedada a subcontrataQão parcial do objeto, a associaQão da 
CONTRATADA corn outrern, a cessão ou transferencia, total ou parcial do contrato, bern corno 
a fusão, cisão ou incorporacão da CONTRATADA, näo se responsabilizando a 

CONTRATANTE p01 nenhurn cornprornissO assurnido por aquela corn terceiros- 

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços objeto deste Contrato não podern sofrer solucäo de 

continuidade durante todo 0 prazo de sua vigencia, devendo ser executados por ernpregados 
da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante 
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DescuvOIviflicfltO Agrucola S.A. 

vinculo de subordinacàO dos trabaihadores para corn a rnesrna, sobre os quais manterá estrito 

e exciusivO controle. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
0 prazo de vigencia do presente contrato serã de 12 (doze) rneses, a partir da data de 
assinatura, sendo publicado o ajuste no Diário Oficial do Estado, adrnitida a sua prorrogacäo por 

igual periodo, nas hipôteses previstas na Lel 9.433105 

CLAUSULA TERCEIRA - DO pREco 

o valor global para o presente contrato e de R$ 586.992,00 (Quinhentos e aitenta e seis mu 
novecentos e noventa e dois reais e zero centavos), o valor estirnado rnensal serä de R$ 
48.916,00 (Quarenta e olto mil reals novecentos e dezesseis reals e zero centavOs) sendo 
efetuado o pagamento rnediante a entrega de Relatório de Execucão, devidamente atestado, 

acompanhado da respectiva fatura/ nota fiscal. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos precos previstos neste ajuste estäo inclusos todos os custos 
corn rnaterial de consurno, salãrios, encargos socials, previdenciarios e trabalhistas de todo o 
pessoal da CONTRATADA, al(§rn de alirnentação, rnateriais ernpregados, inclusive ferrarnentas, 
utensilios e equiparnentos utilizados, depreciacäo, irnpostos, taxas, emolurnentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretarnente, se relacionern corn o fiel curnprimentO, pela 
CONTRATADA, das obrigacOes pactuadas, exceto despesas corn vagens serviço da 
CONTRATANTE para atender as dernandas de convGnios corn os seus Concedentes ou 
Convenentes, quando a CONTRATANTE serã responsável pelo pagarnento dos valores 

referentes a todos os serviços extra descritos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - No de deslocamentos necessáriOs a continuidade e conclusãO dos 
trabalhos, a CONTRATADA ernitiré Nota Tecnica explicativa para análise e delibelacäO da 
Diretoria da EBDA, concordando desde jã pelo regrarnento da Empresa em terrnos dos seus 
valores de diarias e escolha de transportes equivalentes aqueles praticadas para corn os seus 

Ernpregados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagarà a CONTRATADA, pelos serviços efetivarnente prestados/entregues 
tomando por base a proposta de preco apresentada parte integrante do Contrato de Prestacäo 
de Servicos, apOs a efetiva entrega relatôrios rnensais de prestacão de contas dos Convenios - 
contra apresentacäO da correspondente Nota Fiscal de prestacão de serviços devidamente 

atestada pela fiscalizacãO da EBDA. 
* Em caso de ApresentacàO de Relatários Parciais, o prazo para a conclusãO da analise e/ou 
elaboracãO da prestacãO de contas daquele convêniO será de ate 03 meses, sob 0 riscO de 

retencäo do pagarnento ate que sejam apresentadas as justificativas plausiveis a serern 

analisadas pela EBDA para eventuals atrasos. 

os pagarnentos devidos a CONTRATADA serao efetuados através de ordem bancárla ou 
crédito ern conta corrente, no prazo de ate 08 (oito) dias üteis contados da data do atesto das 
Notas Fiscais/ Faturas, desde que não haja pendéncia a ser regularizada pela CONTRATADA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a reernbolsar irnediatarnente a EBDA 

todas as despesas que esta vier a ter decorrentes de: 

Reconhecirnento judicial de titularidade de vinculo ernpregaticio da CONTRATADA 
para corn prepostos, empregados e / ou contratados ou nào desta; 

Reconhecirnento judicial de subsidiariedade trabaihista da CONTRATADA no 

curnprirnento das obrigacOes trabalhistas; 

Reconhecirnento judicial de solidariedade da CONTRATADA no curnprimento das 
obrigaçOes previdenciarias 
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d) IndenizacäO, inclusive a terceiros, em conseqUOncla de eventuals danos, materials ou 
institucioflais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, empregados e/ou 
contratados ou não, quando na execucãO do presente Instrumento. 

CLAI.JSULA QUINTA - DA DOTAcAO ORcAMENTARIA 
As despesas para o pagarnento deste contrato correräo por conta dos recursos da Dotação 

Orcarnentaria a seguir especificada: 

RcAMENTARIA GESTORA ATIVIDADE 

10.401 -EBDA 	0001-EBDA 	20.122,502.2000 	3.3.90.39.00 	0.213.000000 

CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGAc0ES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das deteirniflacOes contidas na requisicäo de servlcO n
o  

10.0230712013, 
e na proposta apresentada anexos, que aqui se consideram literalmente 

transcritas, bern como daquelas decorrentes de lei, obnga-se a. 

a) Executar os servicos objeto deste contrato de acordo com as especificacOes ou 

recornendacoes efetuadas pelo CONTRATANTE 

Mantel sob sua exciusiva responsabflidade toda a supervisOo, direcäo e recursos 
hurnaflos para a execucão completa e eficiente dos servicos objeto deste contrato, 

c) Cornunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no born andarnento 

dos servicos; 

Atender corn presteza as reclarnacOes sobre a qualidade dos servicos executados 
providenciafldO sua irnediata correcäo, sern Onus para a CONTRATANTE 

Respeitar e fazer corn que os seus ernpregados respeitern as norrnas de seguranca do 
trabaiho, disciplina e dernais regularnefltOs vigentes no CONTRATANTE, bern corno 
atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os servlcos; 

Mantel, durante toda a vigencia do contrato, cornpatibilidade corn as obrigacOes 
assurnidas, todas as condic(5es de habilitacão e qualificacOes exigidas no processo 

licitatOriO; 

g) Providenciar e manter atualizadas todas as Ucenças e alvarés junto as reparticoes 

cornpetentes, necessàrias a execucào dos servlços; 

Efetuar pontualrnente o pagarnento de todas as taxas e irnpostos que incidarn ou 
venharn a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execucão do objeto do presente 
contrato, bern corno observar e respeitar as legislacOes Federais Estaduals e 

Municipais, relativas aos servicos prestados 

I) Adirnplir os fornecirnentos exigidos pelo instrurnento convocatOrio e pelos quais se 

obriga, visando a perfeita execu(AO deste contrato;  

j) Mantel atualizados os seus dados cadastrais, corn a apresentacão de documentos 
cornprobatOliOs de rnudanca de enderecos, telefones, cornpo$icão societária, endereco 

dos sOcios, contratos sociais e alteracOes. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGA(;OES DO CONTRATANTE 

a) Acornpanhar a execucào do contrato, observando as deterrninaçOes constantes da 

ResoluçãO Dex 010/2012; 
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Exigir, visando a atualizacäo periodica do cadastro, a apresefltacão pela 
CONTRATADA de documentos comprobatorios de mudanca de enderecos, telefones, 
composicäo societária, enderecO dos sOcios, contratos sociais e alteracOes 

Manter arquivo documental de todos as atos praticados desde a abertura da licitacäo 

ate o termino do contrato, inclusive Os processas de reajustamento e revi5o, bem 

como as dissidios, convencOes ou acordos caletivOs firmados; 

Somente efetuar a pagamentO da remuneracão mensal devida a CONTRATADA apôs 

O 
acompanhamentO e obtencão dos documentas comprobatôriOs do cumprimento das 

obrigacOes trabaihistas e previdenciarias 

Fornecer ti CONTRATADA Os 
elementos indispensaveis ao cumprimento do contrato, 

dentro de, no maxima, 10 (dez) dias da assinatura (documentacao pertinente ao abjeto 

contratada); 

h) Proceder a publicacãO resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos 

na imprensa oficial no prazo legal. 

CLAI.JSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUcAO 

o regime de execucào do presente contrato e de Empreitada por preco Global + Variavel. 

CLAUSULA NONA - FIScALIzAcA0 DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competiré ao CONTRATANTE proceder 20 acompanhamento da execucao do contrato, na 

forma do art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, ficanda esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalizacàa do CONTRATANTE näo eximirá a CONTRATADA de total 
responsabilidade na execucão do contrato. 

§1° 
 0 adimplementO da obrigacãa contratual par parte da CONTRATADA ocarre corn a efetiva 

prestação do servico, a entrega dos relatôrios, assim coma qualquer outro evento contratual 
cuja ocorrencia esteja vinculada a emissão de documento de cobranca, consoante a art. 8

0 , inc. 

XXXIV, da Lei Estadual 9.433/05. 

§2° 
 Cumprida a obrigacão pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder 

20 

recebimentO do objeto, aferir as serviços ou farnecimentos efetuados, para efeita de ernissäa da 
habilitacäo de pagamento, confarme art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei Estadual 9.433/05 

§3°  Fica designado coma GESTOR do presente contrato 0 Sr. Ricardo Chaves Ramos, cargo 

de Chefe do DOF, matricula no 51.003595-5, latado na Sede, ao qual caberâ coma principals 
funçOes ORIENTAR - estabelecendO as diretrizes para a contratacãO e conducão dos vinculos 
cantratuais; INTERDITAR - Paralisando, se porventura necessariO, a execucäO do contrato par 
estar em desacordO cam o pactuado ou diante de graves descumPrimentos pelo fornecedOr ou 
riscos para a AdministracäO INFORMAR - MantendO-se sempre informado de todas as 
ocarrencias contratuais e repassar as autoridades, prO - ativamente, aquelas que lnterflram na 
gestáo da Administraçäa ou do Estado coma um todo e mesmO todas as demais acaso 
requeridas, bem coma noticiar os casos de afastamento em virtude de ferias, licencas ou 
outros mativos, para que a substitutO possa assumir a gestão do contrato, jamais deixando 
uma contrataçàO sem acampanhameflto CONTROLAR - 0 "Gestor de Cantratos" será 
responsavel pela vigencia do ajuste, bem camo, pela primeira avaliacào da necessidade de 

continuacãO dos servicos contratadas. 

§40 
 Por sua vez, fica designado coma FISCAL do presente contrato, a SrY. Priscila de 

Santana Mala, cargo de Chefe da Seçäo de Convenios, matricula no  51.004.367-3 lotado na 

Sede, a qual caberé coma principais funçOes: ACOMPANHAR/ FISCALIZAR a execucäO dos 
contratos, atentandO-se ao cumprimento das clausulas pactuadas INFORMAR - Manter a 
Gestor de contratos sempre informado a respeito das ocorrencias contratuais, tomando as 
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-M I Desciivd,IvIflcrlIO A gricola S.A. 

prirneiras providéncias quanto ao born andarnento do contrato e soluço das necessidades da 

AdrninistlaçãO. 

§50  A gestão e fiscalizaco do presente contrato deverão observar as disposicôeS do Manual 
de Gestão da SAEB, contido no Material "OrientaçOes - Gestão e Fiscalizacão de Contratos", 
divulgado através da Cl. dR. 010/2012, datada de 27 de agosto de 2012. 

CLAUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES 

Scm prejuizo da caracterizacão dos ilicitos administrativos previstos no art. 185 da Lei Estadual 
no 9.433/05, corn as corninacOes inerentes, a inexeCUcão contratual, inclusive por atraso 
injustificado na execucäo do contrato, sujeitará a CONTRATADA a rnulta de more, que será 

graduada de acordo corn a gravidade da infração, obedecidos Os seguintes lirnites maximos: 

- 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, ern caso de descumprirnento total da 
obrigacão, ou ainda na hipOtese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o reforco da cauçãO, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocacãO, 

II - 0,3% (trés decirnos por cento) ao dia, ate o trigésirnO dia de atraso, sobre o valor da parte 

do serviço no realizado; 

Ill - 0,7% (sete decirnos por cento) sobre o valor da parte do servico não realizado, por cada dia 

subseqoente ao trigésirno. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A multa a que se refere este item näo irnpede que a 

CONTRATANTE rescinda unilateralrnente 0 contrato e aplique as dernais sancOes previstas na 

ci. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A rnulta, aplicada apos regular processo adrninistrativO, será 
descontada da garantia da CONTRATADA faltosa, sendo certo que, se o seu valor exceder ao 
da garantia prestada - quando exigida, alern da perda desta, esta responderé pela sua 
diferenca, que seré descontada dos pagarnentos eventualrnente devidos pela administracão 

ou, ainda, se for 0 caso, cobrada judicialrnente. Acaso näo tenha sido exigida garantia, a 

CONTRATANTE se reserva 0 direito de descontar diretarnente do pagarnento devido a 

CONTRATADA o valor de qualquer rnulta porventura imposta. 

PARAGRAFO TERCEIRO — As rnultas previstas neste itern não tern caràter cornpensatOrio e 
seu pagarnento näo exirniré a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infraçOes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISAO 
A inexecuçO total ou parcial do contrato ensejaré a sua rescisäo, corn as conseqUencias 

contratuais e as previstas no art. 169 da Lei Estadual no 9.433/2005. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A rescisào poderã ocorrer por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, nos casos enurnerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei 

Estadual no 9,433/2005. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a resciso ocorrer corn base nos incisos I e XVI a XX do 

art. 167 da Lei Estadual no  9.433/2005, scm que haja culpa da CONTRATADA, serã esta 
ressarcida dos prejuizos regularrnente cornprovados que houver sofrido, na forrna do §2

0  dc 

art. 168 do rnesmo diploma. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GARANTIA 
Para o fiel curnprirnento das obrigacOes do presente contrato, a CONTRATADA, no ato da 
assinatura, apresentaré garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado do 
contrato ern favor do CONTRATANTE, podendo optar por urna das modalidades previstas no 

§10  do art. 136 da Lei Estadual no  9.433/05. 
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Cnvernodo 

Iiinprcsa Ilaiana tIc 	
Estada da Rahia 

I Desenvolvi inenicAgricola S.A. 	 - 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando 
esta for utilizada para cobertura de multas, desde que não tenha havido rescIso do contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo revisOes ou reajustes de precos, a CONTRATADA 

atualizarà o valor da garantia. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Para devolucão da garantia após 0 térmlno do contrato, a 

CONTRATADA nao poderé estar inadimplente corn as obrigacOes trabalhistas e 

previdenciáriaS dos seus empregados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes elegern o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerã sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas oriundas do 

presente contrato. 

E, por estarem assirn justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presenca das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Salvador, 20 de Outubro de 2014. 

Elionaldo de Faro Teles 
Diretor Presidente - EBDA 

CONTRATANTE 

Thiago de Andrade Figueira 
Diretor Executivo - EBDA 

CONTRATANTE 

Ricardo Chaves Ramos 
Gestor do Contrato 
CONTRATANTE 

Priscila de Santana Maia 
Fiscal do Contrato 

CONTRATANTE 

Edmar Sombra Bezerra 
IGF Auditores e Consultores Independentes Sociedade Simples Me. 

CONTRATADA 

TESTEMU N HAS: 

1 
Nome: 
OFF: 

Nome: 
CPF: 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 22/05/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CWNZI1NTQ4


